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PORTARIA Nº 032/2019. 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, a Carlos Alberto 
Germano junto ao SISPREV/MIRAI.  

 

Luiz Fortuce, Prefeito do Município de Miraí – Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

Considerando, os termos da Lei Municipal nº 1450, de 10 de 
novembro de 2009;  

Considerando, o disposto no inciso II, alínea “a” do Artigo 90 
da Lei Orgânica do Município de Miraí, Minas Gerais: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, nos termos do Art. 52, Regra de Transição 
da Lei Municipal nº 1450/2009 c/c com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, ao servidor CARLOS ALBERTO GERMANO, Matrícula nº 21-21, CPF nº 
330.675.706-34, CI nº MG- M-5.998.452 - SSPMG, no cargo efetivo de Gari, Código 
de Classe QS6.2.11, Símbolo de Vencimentos SV6.2.11, junto ao Sistema de 
Previdência Miraí - SISPREV/MIRAI, CNPJ nº 05.850.486/0001-70, a partir de 1º 
de maio de 2019. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

          Miraí, MG, 08 de maio de 2019. 

 

 
           LUIZ FORTUCE                               
                                     Prefeito Municipal                                                                  

 

 

 

 

 


